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Braga (OAB: 19309/CE) - Leon Simões de Mello (OAB: 29493/CE) - Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE)

Nº 0622547-11.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: Francisco Salomão Cavalcante -  - Portanto, 
diante da possibilidade de acolhimento do pleito subsidiário e tendo em vista a configuração do periculum in mora, em função 
do risco de que seja aplicada à ação de origem a regra do art. 290, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de tutela 
antecipada a fim de suspender os efeitos da decisão impugnada até o julgamento de mérito deste agravo. Intime-se a parte 
agravada para, querendo, apresentar resposta ao recurso no prazo legal (art. 1.019, inciso II, CPC). Comunique-se o Juízo a 
quo acerca deste decisum. Expedientes necessários. Fortaleza, 9 de março de 2021 DESEMBARGADOR FRANCISCO GOMES 
DE MOURA Relator - Advs: Camila Bandeira de Oliveira Meneses (OAB: 17048/PI)

Nº 0622983-67.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Iguatu - Agravante: F. C. F. de A. - Agravada: M. A. F. de A. -  - 
POSTO ISSO, com a finalidade de prevenir nulidades, determino a remessa destes autos ao Setor de Distribuição para, nos 
moldes do art. 68, caput e § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal, proceder à redistribuição do recurso à e. Desembargadora 
Lira Ramos de Oliveira. Na oportunidade, dê-se baixa no acervo deste gabinete. Expedientes Necessários. Fortaleza, 3 de 
março de 2021 DESEMBARGADORA MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Relatora - Advs: James Pedro da Silva (OAB: 
24083/CE) - Rafael Holanda Alencar (OAB: 25624/CE)

ATAS DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 01/2020 - SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. No dia 27(vinte e sete) do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e um(2021), por videoconferência, às 8:30 horas, teve lugar a 1ª Reunião Ordinária de 2021, ocasião em que, o 
eminente Desembargador FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO-PRESIDENTE, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 
Sessão Ordinária n° 39/2020, da Segunda Câmara de Direito Privado, de 16.12.2020. Presentes os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores: FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO-PRESIDENTE, CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, 
FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se 
representar pelo Dr. MANUEL LIMA SOARES FILHO e a Defensoria Pública fez-se representar pela Dra. FRANCILENE GOMES 
DE BRITO. Sendo os trabalhos coordenados pela Bela. MARIA DO SOCORRO LOUREIRO DE OLIVEIRA MAIA – 
JULGAMENTOS: 01- APELAÇÃO nº 0041804-25.2008.8.06.0001 Apelante: MARIA VILANI LINS Apelado: COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA(relator), MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra para 
realizar sustentação oral o Dr. Francieudo Lins, OAB/CE 6.982. Após a manifestação do Ilustríssimo advogado, o eminente 
Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 02– AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 
0628213-27.2020.8.06.0000 Agravante:  EDNA FERREIRA FELISMINO E OUTRO Agravado: CONSTRUTORA ARA LTDA E 
OUTRO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator),  CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra para realizar sustentação oral a Dra. 
Marina Faust, OAB/CE 00.000. Após a manifestação da Ilustríssima advogada, o eminente Relator/Câmara, apresentou o 
seguinte voto:  Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 03– APELAÇÃO nº 0104368-25.2017.8.06.0001 Aptes/
Apdos: MANOEL XAVIER PEDROZA DE VASCONCELOS NETO E OUTROS. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura 
do Relatório, fez uso da palavra para realizar sustentação oral o Dr. Damião Soares, OAB/Ce 26.614. Após a manifestação do 
Ilustríssimo advogado, o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento nos termos do voto do eminente 

Relator” 04- APELAÇÃO CIVEL nº 0000839-13.2009.8.06.0181 Apelante: FRANCISCO WILSON OTONI Apelado: COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator),  
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra 
para realizar sustentação oral a Dra. Isadora Félix, OAB/Ce 43.669. Após a manifestação da Ilustríssima advogada, o eminente 
Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto: - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para dar-lhe provimento nos termos do voto do eminente Relator” 5- APELAÇÃO nº 0236084-73.2020.8.06.0001 
Apelante: PEDRO ESIO DE ALENCAR BRAGA Apelado: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA . 
Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do Relatório, fez uso da palavra para declinar da sustentação oral o Dr. Paulo 
Otávio, OAB/Ce 12.090. Após a manifestação do Ilustríssimo advogado, o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte 
voto: - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, 

nos termos do voto do eminente Relator” 6– APELAÇÃO nº 0008309-74.2013.8.06.0175Apelante: CENTRAL EÓLICA 
GUAJIRÚ S/A Apelados: ELMADAN DE SOUSA VIANA E OUTROS. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Dispensada a leitura do 
Relatório, fez uso da palavra para declinar da sustentação oral a Dra. Priscila Leite, OAB/Ce 12.203. Após a manifestação da 
Ilustríssima advogada, o eminente Relator/Câmara, apresentou o seguinte voto:  Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 07– 

APELAÇÃO nº 0007177-96.2017.8.06.0124 Apelante: MARIA DE FÁTIMA BEZERRA Apelado: BANCO BMG S/A. Julgadores: 
Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTA:   08– AGRAVO DE 
INSTRUMENTO nº 0632424-43.2019.8.06.0000 Agravantes: F. J. DE O. O. E OUTROS Agravada: A. P. S . Julgadores: Srs. 
Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO. – Na sessão do dia 04/11, após indeferidos os pedidos de sustentações orais, a eminente Relatora manifestou seu voto 
pelo não conhecimento do recurso. Pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Carlos Alberto 
Mendes Forte. Nesta sessão, Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 
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para julgá-lo prejudicado, nos termos do voto do eminente Relator” PROCESSOS EXTRA PAUTA: 09– CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA nº 0000515-95.2020.8.06.0000 Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Eusébio Suscitado: Juiz 
de Direito da 1ª Vara da Comarca de Eusébio. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (relator), 
FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 10- 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0001953-59.2020.8.06.0000 Suscitante: Juiz de Direito da 32ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza Suscitado: Juiz de Direito da 38ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza . Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE (relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente 

Relator” 11– CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 0001619-25.2020.8.06.0000 Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de 
Sucessões da Comarca de Fortaleza Suscitado: Juiz de Direito da 25ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Srs. 
Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” PROCESSOS EM PAUTA: 12– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 
0633512-19.2019.8.06.0000/50001 Embargante: VIP IMOBILIÁRIA LTDA Embargado: PAULO SERGIO VALDIVINO DA PENHA 
E OUTRO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 13- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0622890-
41.2020.8.06.0000/50001 Embargante: SANTA CECÍLIA TRANSPORTES LTDA Embargado: CHIARI TEIXEIRA DE MENDONÇA. 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO 
GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para negar-

lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 14– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0114926-
85.2019.8.06.0001/50000

Embargantes: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS E OUTRO Embargado:  EMILY RAQUEL LEMOS. Julgadores: Srs. 
Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE 
MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 15- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 
0629811-84.2018.8.06.0000/50003Embargante: MARIA DA SALETE CARNEIRO LANDIM Embargado: RONALD CAVALCANTE 
GONÇALVES E OUTROS. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator), CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 16–  EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO nº 0634664-68.2020.8.06.0000/50000 Embargante: MASSA FALIDA DO BANCO COMERCIAL BANCESA S/A 
Embargado:  JOSÉ PONTES DE MELO E OUTRO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 17– APELAÇÃO CIVEL nº 0011666-28.2013.8.06.0154Aptes/Apdos: CARLOS JOSÉ DA SILVA SANTIAGO E OUTRO 
Apte/Apdo: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. – Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar provimento ao apelo do requerido e negar provimento ao apelo 

dos Autores, nos termos do voto do eminente Relator” 18- APELAÇÃO CIVEL nº 0131075-93.2018.8.06.0001 Apelante: 
FRANCISCO MACIEL VASCONCELOS DE LIMA Apelados: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A E 
OUTRO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e 
FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 19– APELAÇÃO CIVEL nº 
0129747-94.2019.8.06.0001Apelante: JOVANKA RANGEL FROTA Apelado: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA 
MÉDICA LTDA Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator), CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 20- APELAÇÃO CIVEL nº 0119611-
72.2018.8.06.0001 Apelante: FRANCISCO GLAUC SOUZA MOURA Apelados: MARÍTIMA SEGUROS S/A E OUTRO. Julgadores: 
Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES 
DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 21- APELAÇÃO CIVEL nº 0044273-05.2012.8.06.0001 Apte/Apdo: 
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A Apte/Apdo: MARIA DA CONCEIÇÃO PARTELA NORONHA. Julgadores: Srs. 
Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE 
MOURA Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar provimento ao 

recurso da promovida e negar provimento ao apelo da Autora, nos termos do voto do eminente Relator” 22- APELAÇÃO 
CIVEL nº 0038799-53.2012.8.06.0001 Apelante: MARIA VALDENICE DO NASCIMENTO Apelado: BV FINANCEIRA S/A - 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator), 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 23- APELAÇÃO CIVEL nº 0008777-96.2011.8.06.0049 Apelante: ELIAS MIRANDA DA CÂMARA Apelado: BV 
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. - Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 24- APELAÇÃO CIVEL nº 0787856-28.2014.8.06.0001 Apelante: FC COMÉRCIO DE CELULAR E SERVIÇO LTDA-
ME Apelado: SAMUEL RIBEIRO DE OLIVEIRA Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator),  
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 25– APELAÇÃO CIVEL nº 
0457673-41.2000.8.06.0001Apelante: BANCO BRADESCO S/A Apelada: MARIA ESTER CAPELO RODRIGUEZ. Julgadores: 
Srs. Deses. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO(relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE  e FRANCISCO GOMES 
DE MOURA. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 26- APELAÇÃO CIVEL nº 0008445-14.2019.8.06.0126 Apelante: 
ANTÔNIA SOARES EVANGELISTA Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (relator), CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e FRANCISCO GOMES DE MOURA. 
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Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 27- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0850071-40.2014.8.06.0001/50000 Embargante: 
CONSTRUTORA DEL BEATO LTDA Embargado: CONCRETÓPOLIS - CONCERTO PREMOLDADO INDUSTRIAL DO 
NORDESTE LTDA Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 28- AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 
0634136-34.2020.8.06.0000 Agravante: G. S. F. Agravado: G. S. F.. Julgadores: Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURAe MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 29- APELAÇÃO nº 0107604-82.2017.8.06.0001 Aptes/Apdos: LUIS CARLOS DE MEDEIROS FILHO E OUTROS 
Apelada: SALOUA HILUY ARY . Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), FRANCISCO GOMES 
DE MOURAe MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 30- EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO nº 0003622-23.2014.8.06.0077/50000 Embargante: BANCO VOLKSWAGEN S/A Embargados: MARIA DE 
JESUS RIBEIRO CAVALCANTE E OUTROS. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  
FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 31- 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0119298-48.2017. 8.06.0001/50000 Embargante: ALAIR MARGUERITH MEIRA MARTINS 
Embargado: BANCO BRADESCO S/A Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO 
GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 32- 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0621452-77.2020.8.06.0000/50004 Embargantes: BG ANCAR EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTROS Embargado: R. MILET COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 33 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0622596-86.2020.8.06.0000/50000 Embargante: 
UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA Embargada: FRANCISCA NORMA DE LIMA. Julgadores: 
Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO -Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 34– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0107258-
97.2018.8.06.0001/50000 Embargantes: ZURICK SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A E OUTRO Embargada: 
CLÁUDIA BARBOSA DOS SANTOS. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO 
GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 35- EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO nº 0133962-50.2018.8.06.0001/50000 Embargantes: DIAS BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
SPE 002 S/A E OUTRO Embargado: VICTOR ALESSANDRO DOS SANTOS UCHOA . Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para julgá-lo prejudicado, nos termos do 

voto do eminente Relator” 36– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0132720-32.2013. 8.06.0001/50000 Embargantes: MARIA 
HELENA LIMA NASCIMENTO E OUTRO Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 37- EMBARGOS DE DECLARAÇÃOnº 0050108-77.2020.8.06.0070/50001 Embargante: BV 
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Embargada: ELIANE MACHADO PORTELA DE SOUZA. 
Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 38- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0137031-
27.2017.8.06.0001/50000 Embargante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Embargado: 
FRANCISCO ANTÔNIO ARAÚJO DE SOUSA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  
FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

39- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0902120-58.2014.8.06.0001/50000 Embargantes: PASSARÉ EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO LTDA E OUTRO Embargados: GEORGE PRUDENTE MOURA E OUTRO. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 40- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0109231-87.2018.8.06.0001/50001 Embargante: 
FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
Embargados: ADRIANO RABELO E OUTROS. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  
FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

41- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0141966-47.2016.8.06.0001/50000 Embargante: LUIZ RODRIGUES RABELO 
Embargado: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES SÃO FRANCISCO LTDA. Julgadores: Srs. Deses. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
- Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 42- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0224594-54.2020.8.06.0001/50000 Embargante: 
MARYLIA DA SILVA SOARES OLIVEIRA Embargado: FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A . 
Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos 

termos do voto do eminente Relator” 43- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0835048-54.2014.8.06.0001/50000 Embargante: 
REDE DE ENSINO GEO LTDA Embargado: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 44- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0835048-54.2014.8.06.0001/50001 Embargante: LIMA 
E FALCÃO ADVOGADOS Embargado: REDE DE ENSINO GEO LTDA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES 
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FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 45-  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0635220-70.2020.8.06.0000/50000 Embargante: VICENTE ALVES ROLIM 
NETO Embargada: GERLÂNDIA CARLOS. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO 
GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 46- EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO nº 0017072-53.2017.8.06.0101/50000 Embargante: AURISLANDIA LIMA SILVA Embargado: BANCO HONDA 
S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 47- AGRAVO INTERNO nº 0632298-
27.2018.8.06.0000/50000 Agravante: TELEMAR NORTE LESTE S/A . Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 48- AGRAVO INTERNO nº 0159621-61.2018.8.06.0001/50000 Agravante: DOMAINE MONTES CLAROS 
IMPORTADORA LTDA EPP Agravado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE(relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 49– AGRAVO INTERNO nº 0620092-10.2020.8.06.0000/50000 Agravante: GILBERTO FRANKLIN 
CHAVES FILHO Agravado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 50- AGRAVO INTERNO nº 0621937-77.2020.8.06.0000/50001 Agravante: RIOMAR SHOPPING FORTALEZA S/A 
Agravado: R. MILET COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  
FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento nos termos do voto do eminente Relator” 

51- AGRAVO INTERNO nº 0622069-37.2020.8.06.0000/50000 Agravantes: KATIA REGINA OLIVEIRA DE SOUSA E OUTROS 
Agravados: CAIXA SEGURADORA S/A E OUTRO. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  
FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

52- AGRAVO INTERNO nº 0030260-85.2013.8.06.0091/50000 Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A Agravados: RUAN PABLO SOUSA CHAVES E OUTROS. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 53- AGRAVO INTERNO nº 0623313-98.2020.8.06.0000/50000 Agravante: COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL Agravada: KAMILA DE LELES SOARES DE BARROS. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para julgá-lo prejudicado, nos termos do 

voto do eminente Relator” 54– AGRAVO INTERNO nº 0145144-33.2018.8.06.0001/50000 Agravante: F. V. O. Agravada: L. B. 
DE F.. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 55- AGRAVO INTERNO nº 0007809-
83.2014.8.06.0171/50000 Agravantes: MARIA DE FÁTIMA ALVES FERREIRA E OUTRO Agravados: PEDRO SIMIÃO DO 
NASCIMENTO E OUTROS .  Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.- Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer em do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 56- AGRAVO INTERNO nº 
0204483-49.2020.8.06.0001/50000 Agravante: CEARÁ EMPREENDIMENTOS LTDA Agravada: FRANCISCA ALDEVANIA 
RODRIGUES SILVA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA 
e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 57- AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 
0625691-27.2020.8.06.0000 Agravante: JIMILLY MENDONCA MACIEL MORENO Agravado: SANTA TEREZINHA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  
FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 58- 
AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0627796-74.2020.8.06.0000 Agravante: RAIMUNDO MACÁRIO FREITAS DA SILVA – EPP 
Agravado: BANCO SAFRA S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES 
DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 59- AGRAVO DE 
INSTRUMENTO nº 0628724-25.2020.8.06.0000 Agravantes: H & J COMÉRCIO EVENTOS E TURISMO LTDA E OUTRO 
Agravado: ITAÚ UNIBANCO S/A. Julgadores: Srs. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 60-  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO nº 0634043-71.2020.8.06.0000 Agravante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA 
LTDA Agravada: MARIA LUÍSA ROCHA HOLANDA REPRESENTADA POR GLAUBER DOS SANTOS HOLANDA.  Julgadores: 
Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  61- AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0634977-29.2020.8.06.0000 
Agravante: LUCAS MUNIZ FEIJÓ Agravado: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA. Julgadores: 
Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 62- AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0635032-77.2020.8.06.0000 
Agravante: PAULO RICARDO DO NASCIMENTO FELIX Agravado: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Srs. 
Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO IMO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-

lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 63– AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 
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0635764-58.2020.8.06.0000Agravante: JL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI – EPP Agravados: 
IMOBILIÁRIA CPC LTDA E OUTROS . Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO 
GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 64- AGRAVO DE 
INSTRUMENTO nº 0636125-75.2020.8.06.0000 Agravante: DIEGO DANIEL VIEIRA TORQUATO Agravado: BANCO BRADESCO 
S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 65- AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0629210-
10.2020.8.06.0000 Agravante: ALOÍSIO JORGE DE LIMA Agravado: ITAÚ UNIBANCO S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator” 66- APELAÇÃO nº 0004929-31.2015.8.06.0124 Apelante: NATIVIDADE MARIA DA SILVA Apelado: 
BANCO BMG S.A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 67- APELAÇÃO nº 0541536-
69.2012.8.06.0001 Apelante: LOURIVAL ANTONIO DE LIMA Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 68- APELAÇÃO nº 0135867-27.2017.8.06.0001 
Apelante: M. L. DA S. S. B. Apelado: R. M. B. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  
FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 69- 
APELAÇÃO nº 0016178-69.2016.8.06.0115 Apelante: MARIA SECUNDINA DE OLIVEIRA ASSIS Apelado: BV FINANCEIRA S/A 
- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO  . Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  
FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 70- APELAÇÃO nº 0014934-08.2016.8.06.0115 Apelado: MARIA GLAUCIA MOURA GOMES. Julgadores: Srs. Deses 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  
- Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator” 71- APELAÇÃO nº 0146332-61.2018.8.06.0001 Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Apelado: FRANCISCO ERNARGES CHAVES. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  - Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 72- APELAÇÃO nº 0100200-63.2006.8.06.0001 Apelante: CLEBER RIBEIRO MARINHO 
Apelada: SILVANIR BRAGA DUARTE. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO 
GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 73- APELAÇÃO 
nº 0116511-12.2018.8.06.0001 Apelante: LEANDRO TAVARES DA SILVA Apelados: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 
SEGUROS S/A E OUTRO.  Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE 
MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 74- APELAÇÃO nº 0189760-
59.2019.8.06.0001 Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A Apelado: STEFESSON RODRIGUES MAIA. 
Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO.- Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-

lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 75- APELAÇÃO nº 0175441-86.2019.8.06.0001 Apelante: ARTUR 
ALVES DA CUNHA Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Julgadores: Srs. Deses. 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  
- Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, dar-lhe provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 76- APELAÇÃO nº 0188375-76.2019.8.06.0001 Apelante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA Apelado: MARCIO RYAN DE ARAÚJO VIEIRA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  
FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 

77– APELAÇÃO nº 0115108-08.2018.8.06.0001 Aptes/Apdos: ANTONIA DERANY MOURÃO DOS SANTOS E OUTROS 
Apelado: SEBASTIÃO MÁRCIO SOUSA LIMA Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  
FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar provimento ao apelo do Segurado e negar provimento ao apelo 

da Seguradora, nos termos do voto do eminente Relator” 78- APELAÇÃO nº 0012683-28.2017.8.06.0100 Apelante: 
FRANCISCA COSTA BRANDÃO Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento nos termos do voto do eminente 

Relator” 79- APELAÇÃO nº 0772088-53.2000.8.06.0001 Apelante: SUL AMÉRICA SEGUROS Apelada: CAMILA NASCIMENTO 
DA SILVA. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 80- APELAÇÃO nº 0140512-61.2018.8.06.0001 Apelante: UNIMED 
FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA Apelada: GERARDA VALDENI CARNEIRO DE SOUZA. Julgadores: 
Srs. Deses CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 81– APELAÇÃO nº 0086420-90.2005.8.06.0001 Apelante: 
CLEBER RIBEIRO MARINHO Apelada: SILVANIR BRAGA DUARTE. Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. - Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 82- APELAÇÃO nº 0006739-06.2011.8.06.0181 Apelante: VITORINO DE SOUSA LIMA Apelado: LUIZ MENEZES 
SOBRINHO.  Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO PRIMO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 83- APELAÇÃO nº 0012907-
16.2010.8.06.0001 Apelante: MÁRCIA MARIA SILVA MATIAS . Julgadores: Srs. Deses. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE(relator),  FRANCISCO GOMES DE MOURA e MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  - Síntese do julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 84- APELAÇÃO nº 0136084-70.2017.8.06.0001 Apelante: LUCIENE MARIA COSTA DE OLIVEIRA Apelado: BANCO 
VOLKSWAGEN S/A. Julgadores: Srs. Deses FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 85- APELAÇÃO nº 
0838116-12.2014.8.06.0001 Apelante: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA Apelado: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE 
MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.  - Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 86- APELAÇÃO nº 0544375-67.2012.8.06.0001 Apelante: FRANCISCO EDSON DE OLIVEIRA 
FEIJÃO Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO 
GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO - Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 87- APELAÇÃO nº 0141814-62.2017.8.06.0001 Apelante: CARLOS MANOEL LEMOS Apelado: 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A.  Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 88- APELAÇÃO 
nº 0193235-91.2017.8.06.0001 Apelante: M. L. de A. Apelado: B. I. S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE 
MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO - Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos 

do voto do eminente Relator” 89- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0128138-18.2015.8.06.0001/50000 Embargante: 
BONFIM DA SILVA ALVES Embargado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.  Julgadores: Srs. 
Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-

lhe  provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 90- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0006100-
53.2005.8.06.0001/50000 Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ Embargados: JOSÉ DE RIBAMAR 
PINTO COELHO E OUTROS.  Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 91- EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO nº 0167560-29.2017.8.06.0001/50000 Embargante: MARIA IVANY LIMA SOARES Embargado: BANCO 
BMG S/A.  Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 92 APELAÇÃO nº 0138326-80.2009.8.06.0001 
Apelante: AGILBERTO TAVARES Apelado: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A . Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 93- APELAÇÃO nº 0911986-90.2014.8.06.0001 Apte/Apdo: BANCO 
SAFRA S/A Apte/Apdo: MÁRCIO FEITOSA DE ALBUQUERQUE FREITAS. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE 
MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.  - Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar provimento ao recurso e negar 

provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto do eminente Relator” 94- APELAÇÃO nº 0747290-28.2000.8.06.0001 
Apte/Apdo: LEANDRO NÓBREGA LARA Aptes/Apdos: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A E OUTRO. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar provimento 

ao apelo de Leandro Nóbrega Lara e dar parcial provimento ao recurso do Banco/Maciel, nos termos do voto do eminente 

Relator” 95– APELAÇÃO nº 0138006-15.2018.8.06.0001 Apelante: JOÃO ALFREDO BEZERRA TAUMATURGOApelado: 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ANAPPS. Julgadores: Srs. 
Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-

lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 96- APELAÇÃO nº 0014930-76.2017.8.06.0101 Apelante: 
MATHEUS TEIXEIRA ALVES GASPAR Apelado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Srs. Deses. 
FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial 

provimento nos termos do voto do eminente Relator” 97- APELAÇÃO nº 0134752-97.2019.8.06.0001 Apelante: MARIA DE 
LOURDES BATISTA LIMA  Apelado: BANCO PAN S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 
98– APELAÇÃO nº 0155522-14.2019.8.06.0001 Apelante: MARIA EDNEUMA LIMA BARROS Apelado: BANCO PAN S/A . 
Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 99- APELAÇÃO nº 0148928-81.2019.8.06.0001 
Apelante: RAIMUNDO HONORATO DA SILVA Apelado: BANCO PAN S/A. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE 
MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. - Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento nos termos do 

voto do eminente Relator” 100- APELAÇÃO nº 0122154-48.2018.8.06.0001 Apelante: DAVID FÉLIX DE LIMA Apelado: 
CONDOMÍNIO RESIDENCE TOUR VAN PIAGET. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 
101- APELAÇÃO nº 0395915-12.2010.8.06.0001 Apelante: JOSE GONZAGA DE BRITO Apelado: BANCO LOSANGO S/A - 
BANCO MÚLTIPLO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 
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em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 102- APELAÇÃO nº 
0159331-80.2017.8.06.0001 Apelante: UNIMED DO CEARÁ – FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
Apelado: BANCO LOSANGO S/A - BANCO MÚLTIPLO. Julgadores: Srs. Deses. FRANCISCO GOMES DE MOURA (relator), 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO.  - Síntese do julgamento: “A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 

Relator” 103– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0155969-36.2018.8.06.0001/50000 Embargante: ROBERTO BASSAN 
PEIXOTO Embargado: S. A. O ESTADO DE SÃO PAULO- ESTADÃO. Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. - Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto da eminente Relatora” 104- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0134509-66.2013.8.06.0001/50000 Embargante: CAMED 
CONSULTORIA EM SAÚDE Embargada: MARIANA VIEIRA LIMA MAGALHÃES. Julgadores: Srs. Deses MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.- Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto da eminente Relatora” 105- APELAÇÃO nº 0015255-80.2005.8.06.0001 Apelante: FRANCISCO ALVES FERREIRA 
INDÚSTRIA  Apelado: ZAIRA MARIA CARVALHO MEDEIROS ME  Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE..  - Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto da eminente Relatora” 106- APELAÇÃO nº 0139373-11.2017.8.06.0001 Apelante: ANTÔNIO ERANILDO FREITAS 
BRAGA Apelado: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEM LTDA. Julgadores: Srs. Deses MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. - Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do 

voto da eminente Relatora” 107– APELAÇÃO nº 0185083-20.2018.8.06.0001 Apelante: FRANCISCO VICENTE DA SILVA 
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.- Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 

108- APELAÇÃO nº 0060100-85.2017.8.06.0064 Apelante: CÉSAR NILTON DE MORAES Apelado: BANCO HONDA S/A.  
Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE..  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 109- APELAÇÃO nº 0131150-
98.2019.8.06.0001 Apte/Apdo: BANCO BRADESCO S/A Apte/Apdo: FRANCISCA ANA BACATELA. Julgadores: Srs. Deses. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 110- APELAÇÃO nº 0006482-39.2015.8.06.0084 Apelante: MANOEL 
BRASILINO DA SILVA Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Srs. 
Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-

lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 111- APELAÇÃO nº 0016260-46.2017.8.06.0154 Apelante: 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Apelado: JOSÉ DA SILVA MAIA. Julgadores: Srs. Deses 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 

provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 112- APELAÇÃO nº 0015936-05.2016.8.06.0053 Apelante: 
TERESINHA ARAÚJO ROCHA Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. -Síntese do 
julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do 

voto da eminente Relatora” 113- APELAÇÃO nº 0002019-98.2019.8.06.0121 Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Apelado: ANTONIO AILTON MARTINS. Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. - Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 

do voto da eminente Relatora” 114- APELAÇÃO nº 0050848-11.2017.8.06.0112 Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Apelado: DOMINGOS SÁVIO ALVES DA SILVA.  Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. - 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, 

nos termos do voto da eminente Relatora” 115-  APELAÇÃO nº 0900825-83.2014.8.06.0001 Apte/Apdo: ANTONIA DERANY 
MOURÃO DOS SANTOS Apte/Apdo: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Julgadores: Srs. 
Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO 
MENDES FORTE. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar 

provimento ao recurso do Autor e negar provimento ao recurso da Ré, nos termos do voto da eminente Relatora” 116- 
APELAÇÃO nº 0149807-93.2016.8.06.0001 Apelante: FÁTIMA LÚCIA DA SILVA ANDRADE Apelados: MARÍTIMA SEGUROS 
S/A E OUTRO. Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 117- APELAÇÃO nº 0174680-
26.2017.8.06.0001 Apelantes: SOMPO SEGUROS S/A E OUTRO Apelados: ANDRÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA BRITO E 
OUTROS. Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 118– APELAÇÃO nº 
0050449-54.2020.8.06.0151 Apelante: FRANCISCO PEREIRA DA COSTA Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. 
Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E 
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE..  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 119- APELAÇÃO nº 0014579-
61.2017.8.06.0115 Apelante: UNICRED CEARÁ CENTRO NORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE E DOS PEQUENOS EMPRESÁRIOS Apelada: RITA XAVIER DE SOUZA. Julgadores: Srs. Deses. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial 

provimento nos termos do voto da eminente Relatora” 120- APELAÇÃO nº 0068650-85.2016.8.06.0167 Apelantes: 
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FRANCISCA SALETE SANTOS DONATO E OUTROS Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. - 
Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto da eminente Relatora” 121– APELAÇÃO nº 0030030-18.2019.8.06.0096 Apelante: BANCO BRADESCO S/A 
Apelada: MARIA VALDA REGINALDO DE SOUSA. Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente 

Relatora” 122- APELAÇÃO nº 0012447-28.2014.8.06.0053 Apelante: RAIMUNDO FONTENELE BARCELOS Apelado: BANCO 
DO BRASIL S/A. Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para dar-lhe provimento nos termos do voto da eminente Relatora” 123- APELAÇÃO nº 0232091-
22.2020.8.06.0001 Apelante: ROCHELLA VERAS DE ARAUJO LIMA Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S/A. Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 124- APELAÇÃO nº 
0012075-30.2017.8.06.0100 Apelante: MARIA DE FÁTIMA COSTA DE SOUSA Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: 
Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 125- APELAÇÃO nº 0012059-76.2017.8.06.0100 
Apelante: MARIA DA CRUZ ALVES Apelados: BANCO BRADESCO S/A E OUTRO. Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. - Síntese 
do julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 

do voto da eminente Relatora” 126- APELAÇÃO nº 0050241-91.2020.8.06.0047 Apelante: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A 
Apelado: ANDRÉ RIBEIRO DA SILVA. Julgadores: Srs. Deses. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 127- APELAÇÃO 
nº 0170206-75.2018.8.06.0001 Apelante: JOSE WALNEY BATISTA DO NASCIMENTO Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Julgadores: Srs. Deses MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(relatora), 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  - Síntese do julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 
DIVERSOS: PROCESSOS ADIADOS: Os processos AGRAVO INTERNO nº 0631613-49.2020.8.06.0000/50000 e o AGRAVO 
DE INSTRUMENTO nº 0636554-42.2020.8.06.0000 o eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu que 
fossem adiados. As APELAÇÃO nº 0161227-61.2017.8.06.0001 e APELAÇÃO nº 0036597-82.2015.8.06.0071 a eminente Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO requereu que fossem adiados. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Os processos 
AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0634601-43.2020.8.06.0000, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0101316-21.2017.8.06.0001/ 
50000, AGRAVO INTERNO nº 0634601-43.2020.8.06.0000/50000, AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0621862-72.2019.8.06.0000, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0633692-35.2019.8.06.0000 o eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu 
que fossem retirados de pauta. A APELAÇÃO nº 0029816-52.2013.8.06.0091 o eminente Des. FRANCISCO GOMES DE MOURA 
requereu que fosse retirado de pauta. TÉRMINO DOS TRABALHOS: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO-PRESIDENTE, agradeceu a Deus e a todos os presentes e, como nada mais houvesse a tratar, deu 
por encerrada a Sessão, lavrando-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 27 de janeiro de 
2021.

Desembargador   FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO
Presidente

Bela. MARIA DO SOCORRO LOUREIRO DE OLIVEIRA MAIA
Coordenadora
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Nº 0622953-32.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: Elane Cristina Magalhães Machado - 
Agravante: Sarah Cristina Magalhães Lopes - Agravante: Sammya Cristina Magalhães Lopes - Agravante: Samuel Magalhães 
Lopes - Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. -  - Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto 
por ELANE CRISTINA MAGALHÃES MACHADO E OUTROS em face de decisão interlocutória proferida pelo d. juízo da 39ª Vara 
Cível da Comarca de Fortaleza/CE na ação nº 0243666-27.2020.8.06.0001 (fl. 57), que fora ajuizada por eles contra a UNIMED 
FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA. Após ter sido proferida decisão interlocutória às fls. 246 a 256 
destes autos, os agravantes apresentaram petição (fls. 257/258), requerendo reconsideração. Considerando que inexistem fatos 
novos aptos a ensejar a mudança do entendimento por mim adotado anteriormente, INDEFIRO o pedido de reconsideração, 
mantendo, por todos os seus termos, a decisão interlocutória por mim já prolatada. Cumpram-se os expedientes determinados 
à fl. 256. Publique-se. Intimem-se. - Advs: Leandro de Araújo Sampaio (OAB: 32509/CE) - David Sombra Peixoto (OAB: 16477/
CE)

Nº 0626841-77.2019.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: Bradesco Saúde S/A - Agravada: Juliana 
Queiroz Fialho -  - Diante do exposto, em observância o art. 1.019, I, do CPC, concedo ao presente recurso o efeito suspensivo 


